
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AgInt no CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 161.077 - MG 
(2018/0246697-4)
  
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
REQUERENTE : VILMAR ANTONIO WEBBER 
ADVOGADOS : RODRIGO DUARTE DA SILVA  - SC017324 
   NEUSA MARIAM DE CASTRO SERAFIN  - SC023300 
REQUERIDO : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA CÍVEL DE UNAI - MG 
REQUERIDO : JUÍZO FEDERAL DA VARA CÍVEL E CRIMINAL DE UNAÍ - SJ/MG 
INTERES.  : BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO : PAULO AFONSO DE SOUZA  - GO014155 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interno interposto por VILMAR ANTONIO WEBBER em 

conflito de competência.

Às fls. 130/131 e-STJ consta pedido de desistência do referido recurso, 

subscrito por advogada com poderes para tanto. 

Considerando tratar-se de pleito que, nos termos do artigo 998 do Código de 

Processo Civil de 2015, independe do consentimento da parte contrária, homologo a 

desistência, com base no artigo 34, inciso IX, do RISTJ. 

Publique-se. 

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 26 de março de 2019.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 
Relator
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